Condomínio Residencial Miguel Isaias
AUTORIZAÇÃO PARA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL E/OU JUDICIAL

AO

Síndico(a)

Tendo a X Administração de Bens, já enviado carta avisando os condôminos abaixo identificado, solicitamos autorizar a inadimplência desta unidade para Cobrança Extrajudicial e/ou Judicial:

Com base no extrato do inadimplente, autorizo:

1. (   ) Acordo pelo valor total;

2. (   ) Acordo concedendo abatimento do: (   ) Juros (   ) Multa (   ) Outros;

3.  (   ) Providenciar cobrança judicial, após esgotadas todas as tentativas de acordo;

4. (   ) Providenciar, imediatamente, a cobrança judicial.

Obs: Em optando o condomínio pela Cobrança via Juizado Especial, e recusando-se o devedor aos pagamentos dos honorários advocatícios, emitindo atestado de impossiblidade de pagamento de honorários e aceito pelo Juiz, estes serão suportados pelo Condomínio.

Na justiça Comum, os honorários de sucumbência são devidos aos advogados.

Caso a opção seja por n° 2, solicitamos que seja recolhido a assinatura do Subsíndico e Conselho Consultivo.

_________________________________________________
 Corpo Diretivo (Síndico/Sub-Síndico e Membros do Conselho
